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Boa Vista, 23 de setembro de 2025.
A Sua Exceléncia o Senhor

g::/::ri(;d]z:l:izr}i;;Zdo de Roraima RE CASA CIVIL 7
Palécio Senador Hélio Campos CEBIDO O ORIGIN.
DATAZ2Y4 /0% A5
69301-380 - Boa Vista— RR 4
HORA: \3.0>
Assunto: Matérias aprovadas para providéncia. ASS: 9"7“&““'%

nok

Senhor Governador,

Encaminhamos, para as providéncias constantes do art. 43 da Constitui¢do Estadual, a
matéria aprovada nas seguintes sessdes ordindrias:

¢ Do dia 19 de agosto de 2025:

— Autégrafo do Projeto de Lei n° 077/2024, de autoria do Deputado Neto
Loureiro, que dispSe sobre o parcelamento de taxas praticadas pelo Detran — RR, para a
prestagio de servigos referentes 4 emissdo da 12 carteira nacional de habilitagio;

— Autégrafo do Projeto de Lei n° 265/2024, de autoria do deputado Isamar Junior,
que institui a Semana Estadual do “Nio te julgo, te ajudo”, no 4mbito do estado de Roraima, a
ser realizada anualmente na terceira semana do més de setembro, e d4 outras providéncias;

— Autografo do Projeto de Lei n° 267/2024, de autoria do deputado Armando
Neto, que institui o Dia Estadual do Paradesporto.

e Do dia 20 de agosto de 2025:

— Autégrafo do Projeto de Lei n° 299/2023, de autoria da Deputada Tayla Peres,
que dispde sobre a permanéncia de ambuldncia nos locais de realizagio de provas para
vestibulares, selegdes, concursos piiblicos ou privados e demais eventos similares, no 4mbito do
estado de Roraima, e dé outras providéncias;

— Autégrafo do Projeto de Lei n° 141/2024, de autoria do deputado Dr. Meton,
que institui 0 Roteiro Gastrondmico do estado de Roraima e d4 outras providéncias;

— Autégrafo do Projeto de Lei n° 010/2025, de autoria do deputado Idazio da
Perfil, que proibe a participagéo de criangas e adolescentes em shows ou eventos artisticos que
facam apologia ou mengo elogiosa a crimes, criminosos ou organizag¢Ses criminosas, e d4 outras
providéncias;

— Autégrafo do Projeto de Lei n® 013/2025, de autoria do deputado Isamar Jtnior,
que institui o Dia do Jovem Assembleiano no Calendério Oficial do estado de Roraima e da
outras providéncias. S
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